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Imbituva/PR, 8 de Maio de 2019. 

 

 À apreciação deste setor jurídico sob o processo administrativo Inexigibilidade 

de Licitação nº. 06/2019, que se refere a contratação das obras exclusivas da Editora 

Santa Chiara Comunicação EIRELI para aplicação do Projeto Folha na Escola 2019  

conforme proposta apresentada, no valor máximo de R$ 20.300,00 (vinte mil e 

trezentos reais). 

Tendo em vista a informação do setor contábil, da existência de ordem 

orçamentária para fazer face as despesas decorrentes da contratação, considerando 

também os fatos apresentados pela Secretaria de Educação, no Oficio inaugural, 

OPINAMOS pela Inexigibilidade de Licitação, baseada no Art. 25 da Lei 8.666/93. 

 

 

 

É o parecer 

 

 

 

_______________________________ 

ARTHURO ANTONIASSI 

ASSESSOR JURÍDICO 
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